
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

EDITAL DE   RETIFICAÇÃO   0  01/2023–   PMBC  

CHAMAMENTO PÚBLICO AOS INTERESSADOS NA PRÁTICA DO COMÉRCIO
AMBULANTE TEMPORADA 2023/2024

O Município de Balneário Camboriú, por intermédio da Secretaria de Planejamento
e  Gestão  Orçamentária, torna  público  a  retificação  nº  1  do  edital  do  Processo  de
Inscrições  mediante  Análise  de  Currículo  por  Qualificação  Profissional  e  Tempo  de
Experiência na área de atuação, visando a distribuição de Alvarás de Licença Temporária,
para a prática do  comércio ambulante nas praias do Município, durante a temporada
2023/2024, que será regido pelas normas estabelecidas no presente Edital, com base na
Lei Municipal n°. 300/1974, e as suas alterações na Lei 4.707/2022.

1. Altera-se o Item 3.3 do edital, referente as inscrições:

III – Carteira de Saúde ou Atestado de Saúde;

IV – Carteira ou Certificado de manipulador de alimentos aceito pela Vigilância Sanitária
para as seguintes atividades: Algodão Doce e Casquinha; Amendoim Torrado e Castanha;
Batatinha Frita e Pipoca Gourmet; Cocada, Pé-de-Moleque e Trufas; Sanduíche Natural,
Salada de Frutas e Sagu;

VII – Documentos comprobatórios para análise curricular:
a) Documentos que comprovem o tempo de exercício da atividade de Ambulante. (Ex.:
Alvarás expedidos em anos anteriores ou certidão de tempo de atividade fornecido pela
Prefeitura);
b)  Certificado(s)  de  curso(s)  oficial  de  aperfeiçoamento  fornecido  pela  Secretaria  de
Turismo da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú condizente com a atividade do
comércio ambulante;

Balneário Camboriú, 22 de setembro de 2023.
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